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ANExo I - DE TERMo oe RepeRÊNcta

1. DAS coNDtçÕES GERATs DA coNTFrAToç{o ..,*

coNTRATAÇÃo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃo EM PEDRA ToScA E INTERTRAVADO EM DIVERSAS RT,AS DO MUNICIPIO
DE BATURITE - CE, CONFORME MAPP 6224, contorme condiçÕes e exigências
estabelecidas neste instrumento.

R$
5.046.185,29

1.1. O prazo de vigência da contratação na forma do artigo í 05 da

ie-rao aplicadas em relaçáo
Lei n" 14.133, de2021

à vigência da contratação.
:r

2. DA FUNDAMENTAÇÃo E DADEScRtÇÃo DA
NECESSTDADE DAcoNTRATaçÃo

2.1 . A fundamentação da contratação e de seqi quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Tédrlcos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referéncia. 4 '"t

3. DA DEscRlÇÃo oa souuçÃo coMo uM ToDo coNStDERADo o
clcLo DE vtDA Do oBJETo E DA ESpEctFtcAçÃo Do pRoDUTo
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
especíÍico dos Estudos Técnicos Preliminares, anêndice 

$este 
Termo de Referência.

4. Dos REeutsrros DA coNTFtAraçÃo i': -'
4.1 . A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo'Ue Referência.
4.2. Não será âdmitida a subcontratação do objeto contratual.

s. Do MoDELo DE ExEcuçÃo CoNTRATUAL
5.1 . O prazo de execução dos serviços será de dé '12
assinatura do contrato .

s,çontado da emissão da

,,i
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ITEM DESCRTçÃO QTD
it-

UND:J .=r V. UNIT

1

ooNTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA A EXEcUÇÃo DoS
SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA
TOSCA E INTERTRAVADO
EM DIVERSAS RUAS DO
MUNICIPIO DE BATURITE -
CE, CONFORMEMAPP 6224

1.0 e3Servi RS
5346.185,29

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA ToScA E INTERTRAVADo
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5.2. Caso náo seja possível a execução aos 
"ervfós 

-.qp prazo avençado, o
contratado deverá comunicar as razões respectivas com'pelo menos 30.(trinta) dias de
antecedência para que o pleito de prorrogaÉo de prazo seja analisado.pela contratante,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6. DOMODELODEGESTÃODOCONTRATO j
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pela$ partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.193, de 2O?1, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução tôtal ou parciãl (caput do art.
1 1 5 da Lei no í 4.'l 33, de 2021). :r

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensão do contrato, o
cronograma de execuçáo será prorrogado automaticamente pelo têmpo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante s!;.nples apostila (§5"do art. 115
da Lei no 14.í33, de2O21). E' .

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o corilratatÊ devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o
uso de mensagem eletrônica para esse fim . -r:

6.4. O órgáo ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.
ó.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrunu?nto equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratadfri para reuniáo inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá inforrfiaçõê§ aceÍca das obrigaçÕes
contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçáo, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução do contratado, quando houveÍ; do método de
aferição dos resultados e das sanÇÕes aplicáveis, dentre outros.
6.ó. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e Íisializada pelo(s) Íiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do aft. 147 da Lei no 14.133, de 2021).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuç& do.Êgntrato, para que sejam
cumpridas todas as condiçÕes estabelecidas no contráto, dé modo- a assegurar os
melhores resultados para a Administraçáo.
6.7.1 . O Íiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciarriênto do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com â descriÉo do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
ó.7.2. ldentificada qualquer inexatidáo ou irregularidad{" o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contfrto, dgterm.inando ptazo paÂ
a correçáo; rr - --

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, eçn tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
ó.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fat§. imediatamente ao gestor do
contrato (inciso V do art.22 do Decreto no 11.246, ae ZOil). .^,

.i
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6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou
à prorrogaçáo contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a mánutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, 6[pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivoll solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.
6.8.í. Caso ocorram descumprimento das obrigaçóes contrátuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência. Í
6.9. O gêstor do contrato coordenará a atuf;lizaçfo do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos-os'registlos formais da
execuÇão no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alteraçóes e das prorrogaÇôes contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necesqidade de adequaçóes do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manfitenção das condiçóes de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa.gpagamento, e anotará
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação'e do pagaínento da despesa
no relatório de riscos eventuais. .r

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridQde superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. Ê
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprolàtório*da avaliaçáo realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
âssumidas pelo contratado, com mençáo ao seu desempenhp na execução
contratual, baseâdo nos indicadores objetivamente definidos e aferídos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. d
6.9.4. ô gestor do contrato tomará providências parala Íormalização de processo
administrativo de responsabilizaçáo para fins de aplicaÇãb de gançôes, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei' no 14. í 33, de 202í , ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conformê o caso. ::

6.í0. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou prorrogação contratual. j,
6.1 'í . O gestor do contrato deverá elaborará relatório fftal c-om informações sobre a
consecufão dos objetivos que tenham justificado a contorataç% e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da AdministraÇão.

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Secrêtorio dê Administroçôo, Finonços e Plonêjoú€nto ds
Trovêsso 14 de Abril s/n, Centro Botgrité CEP: 62.760-000 - CNPi,

E-mdil lnstitrrcionol: odrninigtrocoo@botu
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7.'l . Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente iom a nota fiscal ou instrumento de cfibrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalizãção flo centrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as esfecificaçõe§ constantes neste
Termo de Referência e na proposta. ..ii

7.2. Os serviços poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de.- Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) diasj a contar da notificaçáo do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação d{.i penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) !ias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança e(uivalente pela Administração'
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.
7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justiÍicada, por igual período, quando houver necçsidade de diligências para a
aferiçáo do atendimento das exigências contratuais. E .

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do fobjel{ quanto à dimensáo,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do aí1. 143 da Lei no 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa dâ execuçáo do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobtrbnça equivalente, verificadas
pela Administraçáo durante a análise prévia à liquidição de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo. - .:
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade éticojprofissional pela
perfeita execução do contrato.
7.8. Recebidâ â notâ fiscâl ou instrumento de cobrança eguivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta $eção, 

prorrogáveis por igual
período. Í .*
7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduziôo à rfretade,. mantendo-se a
possibilidade de prorrogaçáo, no caso de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do'art. 75 da Lei no
14.133. de 2021 .

7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor coÍlpetente deverá verificar se a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalent§, apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, ta§- corng:

a) o prazo de validade;
b) a datâ da êmissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuçáo do contrato;
e) o valor a pagar; e

J

socretorio dê adminÍatíoçôo, Finonços ê o,onoo.n;n.o o" lfiuinl*re..
Trovêsso 14 de Ab l sln, Cêntrô Boturité CEP: 62.76O-ObO - CNPJ nYO7.387,343/OO0
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í) eventual destaquê do valor de retenções triÉutârte" cabíyqis.
7.í0. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o pÍazo após a comprovação da regularização da situaçáo, sem ônus ao contratante;
7.11. A nota Íiscal ou instrumento de cobrançjr equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovaçáo da regtÍÍaridqde fiscal, constatada por
meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou ho re§istro cadastral unificado
disponível no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP) ou, na impossibilidacJe
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de 2021.
7.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral uniÍicado disponível no Portal Nacio{al de Contratações Públicâs
(PNCP) para: i .,_

a) verificar a manutenÇão das condições de habilifação éxi§idas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participaçáo em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, que implique proibiçáo de contratar com o Póder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.13. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedoles ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Plblicas (PNCP), a situação de
irregularidade do contratado, será providenciada süa notffrcaçáq, por escrito, para que,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no mesm'o prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual períQdo, a critério do
contratante.
7. 14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, Pem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionàdcis'-ss meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisáo contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratâdo a ampla defesa.
7.í6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisáo do coq{rato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores'€u no- registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de ContrataÇões Públicas (PNCP).
7.17. Em atendimento ao inciso Vl do art. 92 da Lei Federal no 14.133:ide '1o de abril de
2021 , o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalizaçâo da liquidação da despesa.
7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores Pevidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazôde p§gamento até a data

't -' .:

Secretorio de Administroçôo, Fínonços e Ptonejoftênto dê Boturité/CE - :r
Trovesso 14 de Ábrit s/n, cênt.o Boturité CEp: 62.760-OOO - CNpJ no O7.3a7.343/OOOI-O8
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de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional' de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contrataqP..
7.20. Será considerada data do pagamento 6 6;3 sm'.iuê cgnstar como emitide a
ordem bancária parâ pagamento.
7.2'l . Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributêria prevista na
legislação aplicável.
7.2í.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realizaçâo dp Pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente. ê,
7.22. O contratado regularmente optante pelo Simplesi.iNacisnal, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tiibutária quanto aos impostos
ê contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentaÇão de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
7.23.A antecipaçáo de pagamento somente será pegnitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indidpensável para a obtençáo do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina ô § 1ôUo arl 145 da lei Federal
no 14.133121 .

7.24. .:i

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8. 1 . O fornecedor será selecionado por meio da realizàçáo de procedimento de
licitação, na modalidade concorrência, sob a forma eletr,Qnica, com adoçáo do critério
de julgamento pelo Menor Preço {
8.2. Para fins de habilitaçáo, dêverá o licitante corptou.'Í os Sguintes.requisitos:

Habilitação Jurídica ':i

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo Çterritório nacional;
8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Públiçp defmpresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; " ' ,'

8.5. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação dâ autenticidade no
sítio https.//www. gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipqssoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidaig limitada - EIRELI' inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no RãÓistro" Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, âcompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

-o8 \
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8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autourização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário OÍicial da União e arquivada 4à Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou',bstabêlecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREIiME no 77, de 18
de março de 2O2O. :,

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documehto comprobatório de seus
administradores; ,i

6.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples or. empresária: inscriçáo do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedáde §ímples . ou empresáriâ,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Rêgistro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbaçáo no Registro onde tem sede a
matriz
8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva. *"

Habilitaçáo Fiscal, Social e fra'bartri§ta -

8.1 L Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicds (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela §ecretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazênda ffacioqal (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Atiüa da União .(DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta no 1.751 , de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita'Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos p$qnte a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiüá c'orn-efeito de negativa, nos
termos do Título Vll-A dâ Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 10 de maio de í 943; ;i
8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipâl/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual; ,1

8.í6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Mr$icipal/Distrital do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercíciô conlrâta ou concorre;
8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais
ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiçáo mediante
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.
8.18. O licitante enquadrado como microempreendedor ;iOiviOuat que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lbi Cornplementar no

l': - 
'''-

:lÍ..
' [i'
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123, de 2006, estará dispensado da prova de i

contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

aplicação das seguintês fórmulas:
]1.

Re

. :'r_+

cflçao nos.- cadastros de

8.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribui§or da sede do licitante (inciso
il do art. 69 da Lei no 14. I 3ã, á" iozl'l: tl ' .' .,*
8.20. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a í (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de
balanço patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercício e demais
demonstraçÕes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela

ll - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total): (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) 'i- (Passivo Circulante).

8.21. Caso o licitante apresente resultado inferior ou fi.gual a í (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)ip Liq"üidez Cor-rente (LC), será
exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 1OoÂ

(dez por cento) do valor total estimado da contratação. -:i

8.22. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderáo substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura (§1o do art. 65 da Lei no 14.133, de 1021).
8.23. O balanço patrimonial, demonstração de resulftdo, de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exeicíció*ho oaso de a pessoa
jurÍdica ter sido constituÍda há menos de 2 (dois) anos (§6" do art, 69 da Lei n"
14.133, de 2021). - :i

8.23.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da
microempresa ou da empresa de pequeno porte a apreseltação de balanço patrimonial
do último exercício social, conforme dispõe o art. 30 do Dêcreto no 8.538, de 2015.
8.24. O atendimento dos índices econômicos previstos rfestejl5rm deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado-da áráa contábil, apresentada
pelo licitante.
8.25. Certidáo de Regularidade Profissional do contador inscrito no Cônselho Regional
de Contabilidade que assinou o Balanço Patrimonial.

| - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante +
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

Secretorio
Trovesso '14 Cê Abril
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Qualificação Técnica

8.26. Prova de inscrição ou registro da LICITANTE, lulto ao conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) . e/ou frconselho de lrquitetura e
Ur6anismo do Brasil - cnuER, aa localidade da sede daiPRoPoNENTE.

8.27. Comprovaçáo da capacidade técnico-operacional da empresa licitante, a ser Íeita
por intermédio de atestado(s) ou certidáo(Ões) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de
direito público ou privado, em que figurem o nome da licitante na condição de
"contratada", na execução de serviços de características !écnicas similares às do objeto
da presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior f,elevância técnica, conforme
acórdãos do TCU: 1.2O2|2O1O,2.46212007, 49212006, 2924120l|9 todos do Plenário, e
acórdão 2696/2019-Primeira Câmara, tenha(m) sido:

il

:t

A) PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) _
Quantidade exigida: 5000,00 M2;

b) PISO PRE-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO
TRÁFEGo LEvEexigida: 10.000,00 M2;

16 FACES -e = 6,0 cm P/

OBSERVAÇÃO: Apresentar itens de relevância devidamente evidenciados.

8.28. Prova de inscrição ou registro do RESPONSÁVELüIÉCNICO, junto ao Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREAXe/oq§onselho de Arquitetura
e Urbanismo do Brasil - CAU/BR, da localidade da sede da PROPONENTE.

8.29. Comprovação de capacidade técnico proflssional do responsável técnico da
licitante para desempenho da atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através {e atestado(s) fornecido(s) por
pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamentÉ Iegistrado junto ao Conselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia ;{(CREA) e/ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR, que compróve(m) ter o(S) profissionâl(s),
terem executados obras ou serviços de engenharia de caracterÍ§ticas técnicas e
quantitativos compatíveis com o projeto básico. Para Íins de comprovação de que se
trata esse subitem serão consideradas parcelas de maior r.elevância descritas abaixo:

J
b) PAVIMENTAÇÁO EM PEDRA TOSCA S/ REJUNTAMENTO,(AGREGADO ADQUIRIDO) -
Quantidade ex§ida: 5OOO,OO M2; !1 'o

b) PISO PRE-MOLDADO ARTICULADO E INTERTRAVADO DE 16 FACES - e = 6,0 cm P/
TRÁFEGO LEVEexigida: 1O.OOO,OO M2; 

:
:1

OBSERVAÇÃO: Apresentar itens de relevância devidar{enle evidenciados.

8.30. euando a cERIDÃo DE AcERVo rÉcNtco 
"rii,o, üo cnÉÀ elou cAU náo

explicitar com clareza os serviços objeto do Acervo Técnico, €sta deverá vir
acompanhada do respectivo orçamento dos serviços realizados, devidamente

Secretorio de AdÍfiinistrocõo, Finonços € de
C€ntro Boturité CEP: ô2,Trovêsso 14 de Ab.il s/n,

Ê-moll lnstituêionol: od.ninhtroco
PJ
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registrado e reconhecido pela entidade profissional , competente, sob pena de
inabilitaÇâo da proponente *. 

"

8.3í. Náo serão aceitos CERTIDÕES DE AcERVo fÉCr.fi8o ou ATESTADoS de
Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria
Técnica de Obras.

8.32. Comprovaçáo de a PROPONETE possuir como Responsável Técnico ou em seu
quadro permanentê, na data prevista para entrega doc[imentos, proÍissional de nível
superior, reconhecido pelo CREA e/ou cAU, detentor te cSTlDAo DE AcERVo
TECNICO que comprove a execução de obras de características -técnicas similares
ás do objeto da presente licitação. A comprovação de que a equipe técqica apresentada
na proposta e acervo apresentados pertence ao quadro da empresa deverá ser feita
através de uma das seguintes formas: 

:n
a) Proprietário ou Sócio: registro comercial, contratffl social ou estatuto social,
devidamente registrado no órgáo competente e cópia da lertid€io exPedida pelo CREA
e/ou CAU da Sede ou Filial da empresa, onde consta o registro do piofissional como
responsável técnico - RT. :i

b) Empregado - deverá ser apresentado um dos três documentos a seguir: cópia da
ficha ou livro de registro de empregados registrada na pnf (Delegacia Regional do
Trabalho); cópia da Carteira de Trabalho e Previdêncif Social (com a identificação
pessoal, registro do contrato de trabalho e contribuiçãó sinUical);rópia da certidão
expedida pelo CREA e/ou CAU da sede ou filial do concorrente, onde conste o
registro do profissional como RT. :i

c) Contratado - apresentar Contrato de Prestação de Serviços vigente, devidamente
Registrado em Cartório Competente, na Forma da Le[ acompanhado da cópia da
certidão expedida pelo CREA e/ou CAU da sede.ou ÍilÍll do licitante, onde conste o
registro do profissional como Responsável Técnico - RT.i
d) Não será aceita a indicação de um mesmo engenheiro êomo responsável técnico por
mais de uma empresa proponente, fato este que desqualificará todas.es envolvidâs.

8.33. DECLARAÇÃO por escrito do licitante, devidamente .assinado por seu
representante legal e engenheiro responsável, de que §onhece o local dos serviços
e que seu projeto e especificação são compatíveis corff o mqsmo local, nada tendo
a discordar, assumindo a responsabilidade pela eiecução de.acréscimos ou
observância de decréscimos, com as consequências econômicas decorrentes na
hipótese de divergências não contestadas oportunamente. No iàso da licitante
discordar do projeto ou de suas especificações, em relação ao local da obra ou demais
elementos integrantes deste edital, deverá no prazo legal, promover as impugnações

*.+ '** -.--

_i

ü

[=' **
Sêcrêtorio dê AdministÍoçôo, Finonços e Plon6jomê,rto dê Birturité/CE - -' '-. .

Trovêsso 14 dê Abril s/n, Cêntro Boturité CEP: 62.760-0OO - CNPJ no O7.3â7.343/OOO1-O8
€-molllnstitucionol:odministrúcoo@bdturite.ce.gov.br,:ti
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PARAGRAFo Úrutco: Todos os custos associados à v
inteira responsabilidade do licitante d

§
8.34. Termo de Aceito dos Serviços do Engenheirol
aceitando sua inclusão na equipe técnica.

isitaeainspeçãoseráo
:,

e/oútArq uiteto responsável

DA GARANTTA oe eanrrcrençÃo:
a) A licitante deverá enviar, no momento da Apresentaçãojda Proposta lnicial, garantia de
proposta no valor a 1o/o DO VALOR ESTIMADO PARA A CQNTRATAÇAO em conformidade
com o art. 58 da Lei no 14.133t2O21. A garantiá pod{á sq;. prestada nas seguintes
modalidades previstas na legislação: cauçáo em dinheiro, sê(Juro-garantia ou fiança bancária.
Essa exigência é necessária como forma de assegurar a seriedade das propostas
apresentadas e o cumprimento das condições do edital, sob pena de desclassificação e
impedimento de participar do certame. Ao salvar a proposta, será exibido na tela onde deverá
ser inserida a garantia em campo específico. Este arquivo.Jrão deve ser inserido no campo
da Ficha técnica sob pena de desclassificação por identificdlio da proposta.
b) A devolução da garantia será realizada em até íÔ (dez[diâs.úleis após a assinatura do
contratoouadecIaraçãodelicitaçãofracassada'
c) lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato
ou a não apresentação dos documentos para a contrataçáo.
d) Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência eletrônica ou
depósito identificado indicando o número de seu CNPJ parqia seguinte conta bancária em
nome da Prefeitura Munlcipal de Baturité, juntando o respedúo comprovante. Banco do
Brasil / Agência 03344 I Conta 3268-9. ;3. '.5.
Das declarações -1

8.35 Neste certame, serão exigidas as seguintes declaraçóes como condição de habilitaÇão das
participantes:
8.35.1 Declaração de que não emprega menor de '18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos.do inci§b XXXlll do art. 7o da Constituição
Federal; Ê ']i -..-
8.35.2 Declaração de enquadramento na condição de Microempresa - ME ou Empresa de
Pequeno Porte - EPP, quando for o caso, nos termos da Lei Complementat ào 12312006;
8.35.3 Declaração de inexistência de vínculo com â Administração Pública, em
conformidade com o art. 90, §1o, da Lei no 14.í33/2021, atestando que não possui, em seu quadro
societário ou funcionâ|, agente público do órgão ou entidade cç[4tratante;
8.35.4 Declaração de que náo Íoi declarada inidônQ par3-licitar ou contratar com a
Administração Pública, nem está suspensa ou impedida de licÍfar e cdntratar com qualquer órgão
ou entidade da Administraçáo Pública;
8.35.5 Declaração de pleno conhecimento e aceitação das condições:restabelecidas neste
Edital e seus anexos, bem como de atendimênto aos requisitos de habilitação;
8.36 As declarações exigidas neste item deverão ser apresentEdas conforme modelos constantes
dos Anexos do Edital. *
8.37 O náo atendimento às exigências deste item implicàrá na F€ibiliteção de licitante, nos termos
da legislação vigente. ! 'i

Trovesso
Sêê.storio dê Administroçôo, Finonçds e
14 de Abril s/n, Cêntro Boturitá CÊP:62,

E-moil Institucionol: odministro

Plonejqmsnto de
760-OOO -.CNPJ )

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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9.1 . O custo estimado total da contratação é de R$
quarenta e seis mil cento e oitenta e cinco rêai§ e viri

10. DA ADEOUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
íO.1 As despesas decorrentes da presente contrataçã
específicos consignados no Orçamento:

fr5.046.í85,29 (cinco milhões
te e qg.ve cêntavos).
ri - ,-

. TRECHO 07 - RUA 3 NOVA ESPERANÇA

. TRECHO 08 - RUA 4 NOVA ESPERANÇA

. TRECHO 09- RUA5 NOVA ESPERANÇA

. TRECHO í0 - RUA PRINCIPAL. CONTINUAÇÃO J. TRECHO 01 - RUA DO CEMITERIO Ê,. TRECHO 02 - RUA DO ESTÁDIO .i

. TRECHO 03 - URBANIZAÇAO SUBIDA DO ALTO DA CRUZ

. TRECHO 04 - AVENIDA DE ACESSO AO HOSPITAL (E2 ate E18)
O AVENIDA PAISAGÍSTICA - DISTRITO DE MANGA (EO AtE E52)

ó à conta de recursos

UNIDADE ABMINISTRATIVA ORGÃO -
PROGRAMA/ATIVIDADE

ELEMENfO DE
, DESPESAS

FONTE DE
RECURSO

SECRETARIA DO
DES ENVOLVI t\ilENTO U RBANO

E INFRAESTRUTURA
4.4.90.51.00 1701000000

mediante apostilamento

l l ANEXOS A ESTE TERMO DE REFERÊNCIA
I - Projeto e Orçamento Completos;
II - Estudo Técnico Preliminar - ETP.
III - Mapa de Gerenciamento de Risco

R,!IE/CE 12 de maio de 2026
*

BATU
ii

i
Cícero Antônio de Sousa Bezç[rra

Ordenador de Despesas da Unidade Gestqra das diverst seeretarias do Municipio de
BArui*trÉ- cE 'l '-

',1ut.' '8";' : '
seêretorio dê Administroçõo, Finonços e ptoneiomer*o ae fru.fa#g - - . -Trovêsso 14 dê Abrit s/n, C6rÍtro Boturhé CEP: 62,760-ObO - CNPJ ío 07.387.343IOOOI-O8

E-moll lnstitucioôol: odministrocoo@boturitê.co.goúb. -ü:

é
.i*

-ii

1O.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

1 1 01.1 5.451 .1 502.1.012
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